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PETIÇÃO.  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA.  SUPLICA  DO  ÓRGÃO
MINISTERIAL PARA QUE SEJA INTIMADO DO
ACÓRDÃO.  OFERECIMENTO  DA DENÚNCIA.
EXAURIMENTO  DA  PRETENSÃO.
ARQUIVAMENTO QUE SE IMPÕE.

Restando  demonstrado  o  exaurimento  da
matéria  em  discussão,  e  não  havendo  mais
interesse  ao  Órgão  Ministerial  do
prosseguimento  do  feito,  haja  vista  ter
atingido  o  seu  objetivo,  o  arquivamento  é
medida que se impõe.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  DETERMINAR O ARQUIVAMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Petição  intentada  pelo  Procurador  de  Justiça

Criminal, José Roseno Neto, nos autos de Conflito Negativo de Competência nº

0009611-40.2013.815.2002, para que seja intimado pessoalmente, com vista

dos autos, acerca do Acórdão proferido pela Câmara Criminal.

Sustenta  o  requerente  que  figurou  no  referido  Conflito  como
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custos legis, emitindo manifesto opinativo pelo não conhecimento, por entender

que tratava-se de Conflito de Atribuições, o que não foi acolhido pelo d. Relator

e pelo Colegiado que compõe a Colenda Câmara Criminal, oportunidade em

que,  se propôs a reanalisar  o  caso e possivelmente recorrer  as  superiores

instâncias, se fosse o caso, no entanto, em consulta realizada no sítio deste

TJPB,  observou-se que os  autos foram baixados definitivamente,  sugerindo

seu trânsito em julgado, sem que fosse intimado da decisão.

Por fim, requereu a devolução dos autos para que seja intimado

pessoalmente do Acórdão, viabilizando, inclusive, outras providências a partir

do  juízo  de  valor  a  ser  exercido  pelo  Órgão  Ministerial,  contudo,  caso  a

denúncia já tenha sido ofertada, não há mais necessidade de encaminhamento

dos autos a esta Procuradoria de Justiça, tendo em vista o exaurimento do

objeto em discussão. 

Solicitados os autos ao Juízo da 2ª Vara da Infância e Juventude

da Capital, este informou (fls. 72/74), que a denúncia foi ofertada e recebida,

juntando cópia da peça acusatória.

Instada  a  manifestar  o  douto  Procurador  de  Justiça  (fl.  78),

requereu o arquivamento do feito, tendo em vista o oferecimento da denúncia,

exaurindo-se a matéria discutida, pois restou estabelecida a competência. 

É o relatório. 

VOTO

Como  acima  relatado,  trata-se  de  Petição  intentada  pelo

Procurador  de  Justiça  Criminal,  José  Roseno  Neto,  nos  autos  de  Conflito

Negativo  de  Competência  nº  0009611-40.2013.815.2002,  para  que  seja

intimado pessoalmente, com vista dos autos, acerca do Acórdão proferido pela

Câmara Criminal, contudo, caso a denúncia já tenha sido ofertada, não há mais

Desembargador João Benedito da Silva
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necessidade de encaminhamento dos autos a esta Procuradoria de Justiça,

tendo em vista o exaurimento do objeto em discussão. 

Solicitados os autos ao Juízo da 2ª Vara da Infância e Juventude

da Capital, este informou (fls. 72/74), que a denúncia foi ofertada e recebida,

juntando cópia da peça acusatória.

Assim, tenho que resta prejudicado, tal pedido.

É que com as informações da Juíza, dando conta do oferecimento

da denúncia, restando demonstrado o exaurimento da matéria em discussão,

não há mais interesse ao Órgão Ministerial do prosseguimento do feito, haja

vista ter atingido o seu objetivo.

Pelas  razões  expostas,  determino  o  arquivamento  do

presente feito.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara
Criminal.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  de  Direito
convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  João
Benedito  da  Silva),  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luis
Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o
Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, ao 1º (primeiro) dia do mês de outubro do
ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado
R E L A T O R

Desembargador João Benedito da Silva


